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   Indicação Nº95/2021.    
Senhor Presidente, apresento a V. Exma., nos termos do Art.130 do Regimento Interno da Câmara, apresentamos a seguinte indicação ao Exmo. Senhor VIVALDO LESSA MOREIRA, Prefeito Municipal de Roncador ou sua equipe responsável para que entre em contato com a empresa responsável pela instalação das lâmpadas de led, em nosso município, para que a mesma providencie a substituição das lâmpadas na comunidade de Cateto. 
Considerando que o contrato com a empresa contempla a troca das lâmpadas nas comunidades rurais, onde possuam conjuntos de moradias e iluminação pública. 
Ocorre que a comunidade do Cateto ainda não foi contemplada com as trocas das lâmpadas e por isso é prudente que o município contate a empresa responsável e cobre a troca destas lâmpadas pois estas possuem maior durabilidade e trazem uma economia considerável no consumo de energia. 
Contamos com a colaboração e desempenho desta administração.  
Nestes termos,
Pede deferimento.  
Edifício Lucielin Cristina Rosa, Câmara Municipal de Roncador.

Roncador, 03 de agosto de 2021.

Jenauro Hruba.
Vereador (a)   
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